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PREGÃo ELÉiàóúoo I':t! 103t2025

P Roc Ess o-t'i';-õz'ô51' 0 000e 0 56t 2025

No dia 25 de arço do ano de 2o26,na sede do Município de volta Redonda' CNPJ no

29.063.294/o0o1i;, ;;* seqe_ nu''n',iJ-r.ro=r, s.Ii"ü oãr G1aças' 235' são

Gerardo, votta n":olnàá-RJ cFfjl í .;ss-at,, p9'-I.9i;' ;;iÉiÚçq AurÔNoMo

HosprrALAR/Hó:;iüi _gâg. í.óÀo 'BAflôiÀ,i"pr"r"ntado neste ato por

seu Diretor cerí, ;' G;. únsrrâó'innLa 3É' ôõüze, brasileiro, casado'

Enqenheiro, porrãdor da cr/Ro ní'iôs--o-cRÉpunrii,',-rãrit"'Ã: 9rj'*F sob o no

otã,ZOz.s 77-04,iJriountu e domiciliait tÃtt cidade"àoià'ànt" denominaOo ÓnCÃO

GERENCIADoR dã Registrf g.:.1r,"ç*, ftt"; L"gi=ttããt= 
nãsta lE3t ouantidades e

os preços da ãrp,"é". 
'u''oIE- 

iãàôujõs ?ãáÀ- dÀuoe LrDA' GNPJ

28.788.e05/0001-gz, rocatir?g1,= ãrá À"* r'"Lk: 1Gà'eai;'.n?Y"t' Curitiba/PR'

cep 81610_020, ;;ü;;, +i goo-à;ó; ;.rair: ricitacài@oum"r".com.br ,resurtantes

do pregão eretronião sologrzozs,. ãuíJoÉi* e 
".5ggisiro 

í" Preços' para a aquisição

de curativos diver's-os, pero ?g.l"L" ffiiliõ;l n" rs'zãããJ rs o" fávereiro de 2024' com

apticação suosioiãriã d,i I;i;J ',0.,du,'ià";'*;; aor* oe ãüi ' oalei' complementar no 123'

de 14 de dezemoiolã zooo' o-"'"iJãiü=o:'qd:l:91'';pl';à;;É 
ã 9:i'-'^o"sto 

no presente

editar, Anexo r -iãrr" àãÉãr"ren.ià'ãã-Éãit"r ry..rnã.itiãrço"s..ronstantes 
do Processo

N.o 02.051.oooogoá6 ,r2oz5,assim *,io-ioiÃ'ãi "urigdiã"iããáiãiiães-descritas 
no Edital'

no Termo oe nei#*iá, n._rninut"'li"'-.onirãtoloroã,ri'0. 
t"*.imento e na proposta de

preços, integram früÃiã'Oe negistrâ iã ãr"çãi, independentemente de transcriçáo'

12,561r00

?ou Hr''Io, 0,, *oTo' tu *ffi i li'ú=*'o*
poLruRErANo,,íí\ õiúÉúsno;gSçf-,o13=,

X '10 M' P-Et(lvltr'r\or

PTNT.,TEAVáI- A GASES, OPACICIDADE:

TRANSPARENrc, cnnÀõrrnÍsrrcn - ADlcloNAL:

*ÊêàníÀuEi, 
- 

rrr"rur'pol-tunrrnuo ADESlvo'

ESTERELTDADE: Nnô ^pii1'1,-I5.o§l§? 
NA

iiri§ ffi :"fi -m 
" 'É 

*' -'" 
" 

t qB-uu

TOTAL: DOZE MlL, QUINHENTOS E SESSENTA E UM REAIS

eseecrrrclçÃo
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA UGÊNCIA

2'2- A validade. g.' Atg de Registro de Preços será.de 1- (um) ano, contado a partir doprimeiro dia útir subseqüerite à oata oe oirrtgrçao .ir- púõÉ, podendo serprorrogada por iguar período, mediante a ánre,L.h oo ioin"Ãoor, desde quecomprovado o preço vantajoso.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GLASSIFICAçÃO DOS PREçOS

3'1- será incluído, na respectiva.ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
H::,L:rãíff".t"-T#".preÇos isuais ,o" ào lilitante vencedor nà seqüência da

3'2'A ordem'c!e classifícação dos licítantes registrados na ata deverá ser respeitadanas contrataçires.

3.3- serão regisirados na ata de regístro de preços, nesta ordem:

3Jri!,,fii]ios 
e quantitativos do licitante mais bem ctassificado durante a etapa

b) os preços r:i quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ouserviços em verror iguar ao do ricitante mais bem crassificado.

3'3'1- A classíl'icação obedecerá a ordem da última proposta apresentada durante afase competít,'ra.

3'4- As emprosas que aceitarem cotar seus bens e serviços em valor ígual ao dolicitante mais hem classificado, deverão ficar atenios ao chamamento que será feitono chat de mensagens do respectivo lote do sistemã U- licitações doCoMPRASNE'I, tal cÀamamento ocorrerá após declarado a empresa vencedora,transcorrido o prazo de recurso. A empres à- 6ia z (dois) dias úteís para semanifestar sobre o interesse em cotar o'r""ro preço da empresa vencedora eposteriormente os interessados deverão 
"Áãári,inar 

documentos assumindo ocompromisss:deÁdesão à Àt , no prazo de.2 (dois) dias úteis. Tal documento serájuntado à Ata.de Registro de Preços passando a ser parte integrante da mesma.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA
ir

4'1- o prazo de entrega será de no máximo de i0 (dez) dias corridos, a contarda data de rrcebimento da nota de empenho e ata de registro de preços assinada.,t
CLAUSULA QUINTA - DO LOCAL E DAS CONDIçÔES DE ENTREGA ERECEBIMENIIO

5'1- o objeto lúcitado deverá serentregue, no Almoxarifado do serviço AutônomoHospitalar/Hospitar são João Batista] ná Éú, rvoí., senhora ãã. o'rrçrs, no 235,Bairro são Geraldo, Votta neoonààlR.l, crp: ilzá{-a1o, no período compreendidoentre 8h e 17h, de 2'a 6a feira, exceto nos feriados do.Município de Volta Redonda,do Estado do Rio de Janeiro 
" 

ruá.ionrl, obedecendo rigorosamente às quantidades
'i v/ 

' 
o rrYr'\v se 

2

(/
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L'Ioà ('dlir?'bir"(d'rriiêl'l:;b'd'tlir-§"i*'!iriiffitr'í'i"' ,- - l^-l^m Àa fnfneciment..

constantes da Nota ãã Érp.nho/ordem de fornecimer

5.2-oobjetolicitadodeveráSerentregue,de,"oglcomospadrõesdequalidade'
acondicionament;,-;;;;;;". 

e .tranJúrte, 
e onservãoas as regras especÍficas

fixadas no or"r";* à;ià;É* o.i.iãl"r'"Ã conformidade com.as exisências do

ô o o i g o o e o 
ete y il ô ;; ilry :: í'i,íllt T #5J"" l1'f,T ::' ;Sf ,.f :' ã'lf i:

ãu q"r.ntidade que os tornem. tm1

destinam ou lhe oiminuam o valor, lttiíffi; '*'go 
Iãlãitt"rido diploma legal;

5.3- A carga e descarga do objeto licitado deverá ocorrer por conta da Contratada;

S.4.Aentregadeveráseracompanhadadecópiada.respectivaNotadeEmpenhoe
do original da Notá"FLããi, ã-quât reàiãirara, obrigatoriamente:

5.4.1-onúmerodaNotadeEmpenhoedoProcessoAdministrativorelativoà
gg61sçãoi

5.4.2- A discriminação do obieto; e' 
BANCO / AGÊNCIA / CONTA

5,4.3- ot ãájot Úàncarios para pagamento:

CORRENTE. 
^-^za Áâ .to) horas, para

5.5- O recebimento proviso-rio 1?.9utá 
num prazo de 48 (quarenta e ot

verificação ou .rp"àificação, qrrrii;i;;'q,làniioro"'ã b-iãi"' A Nota Fiscal/Fatura

emitida ..ra ,"tij5Êi;êfiiç,j nr,o."iirJÉãrpitrrarlúospiial 
são Joáo Batista' que

a remeterá purã-o- rãto,, 
"o*p"t"Ãte 

para p'g"t;niã-somente após atestado o

recebi mento definitivo;

5.6'orecebimentodefinitivo-dar-se.ánoprazomáximode05(cinco)diasúteis,
depois de u",.íiiJo, 

-ã 
conror;';ã. 

"ão- 
íürntii;ti;;- rãquerioo na ordem de

pagamento, urri,, como ,uu. ,Jrillir;; ";p;;iricàçoet 
com aquelas de acordo

com este Edital;

5.7-Casoo(s)objeto(s)licitado(s)não.atenda(m).aqualquerumadas
espe ciri caçao tdã'rl ;;;-rtàí", d" ;;ii;i ou estej a (;fià';; d 

"'- I*l:" 
s d eterm i nad o'

a unidade ,"..ããâão o devorve;á ffi iãgurarizagáo no p.'l,.o.2?:imo de 24 (vinte

e quatro) horas, sem quatqr., à1,1J'írãq' ;;ti'ãi"nt"' o atraso na substituição

do(s) prooutolJi áã"'"ta'a' ' *'pãí1a9 * ??ü;"tt.o' 
além da aplicação das

penalidade. oà'''l* n;tãitãr e ná tegistação pertinente;

S.S.CasoaNotaFiscal/Faturaemitidacontenhaerros,o-ServiçoAutônomo
HospitararlHospiáisâãlãao eriirü'iàt",a o11l'üiãouioGl " n?: aceitará a Nota

Fiscat/Fatrrr, 
'ã"rolvendo-a i*"?iãiãr;;1"- à c'di'€iaoa' 

'que 
-terá 

o ptazo de 24

(vinte u qurtroi-n;;pãr9 ,"b;tiüljà,êiÍitàto"-à' l"''piejuízo da aplicação das

penalidadet ;âfiüã ÃJ Éoiut âna legislação pertinente;

s.e- o(s) objeto(s) ricitado(s) será(ão) recebido(s) 
T'rt';;;'êi"Xtfii:'Ê',J."i"iF3ffi:

d a espe citi",óà"àiá";1' 9y 
;1q1 e (s)' quantidade (

emitida será retida pero serviçJi;{#;;;'ü;óiãraillospiiai sao João Batista, que

a remeter á parao setor 
"o,np"ünte 

para pugã;;niã-ãom"nte após atestado o

vR-02,051-00009056/ 
2025
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liostir.rí 5ijo jo:iú thtirt,r

:::f; :§|Yl'o::,:':l j_q,9o ili?!,d 1 
pe ra soridez e ses u ra n ça d o

::?ff :i::fl'"ff :1,nr:,':i^::*g:-d"-;;r,ã;xilá:::,""01iffi*oà;sH[:estabelecidos pela Leí ou pol" 
"rt" 

i"rro.
5'11- Quando for o caso, as embatagens externas devem apresentar as condiçõescorretas de armazenamento (temperatura, umiàaãà, empirhamento, etc);

5'12' A contratada arcará com todas as despesas operacionais, inctuindo despesasde transportes e. entrega n"...rári, .o i;ã;i;ãnto do objeto licitado na Nota deE mpenho, inclusive quãnto ao(sf objeto(s) recusado(s);

5'13- Deverá ser respeitado para o item a marca do produto ofertado no certame.Quarquer arteração r.r"Àià com anuência da coóÊóENAÇÃo DE
ftXsãâTi5+?" 

Do sERVtÕo núror'roüõ' nosprrÀrÁÉíosprrAl sÃo

CLÁUSULA SEXTA. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

6'1- Os pagamentos serão efetuados,. obrigatoriamente, por meio de crédito emconta corrente, cujo número e agência oeverãã.àiinrorrados pelo adjudicatário atéa assinatura do contrato, caso hõuver.

6'2- O prazo de pagamento será 
_de 

até 30 (trinta) dias, a contar da data final doperíodo de adimplemento da entrega.

6'2'1'considera-se adímplemento o cumprimento da. prestação com a entrega doobjeto, devidamente atestada pero(s) .dãi;);oirpetentels;.
6'3- Para execuçâo do. pagamento a CONTRATADA dever á fazer constar na notafiscal/fatura correspondentõ, emitida J", rmiim, .m nome da 69NTRATANTE,inscrita no CNPJ sob o nó zg.Oos.2gLtoooiii,'o número oa cãnta bancária, arespectiva agência e banco, a discriminaçáã' ão. ,.orr,úã, 

-"' 
no mês decompetência.

6'4- caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa dacontratada, o piazo 
. 
de 30 (tiinta) dias fúã;ã .*p"n.o, prosseguindo a suacontagem a partir da data da respectíva reapresentJçao.

6'5- ocorrendo atraso no pagamento,.desde que este não decorra de ato ou fatoatribuível à contratada, podeiá ser aplicaoa mutia de 2% (dois por cento) sobre ovalor da fatura e o débito será atualizàao o. ,c*ào .o, o lpcA pro rata die entre adata prevista para o vencirnento da fatura ;úil;i; ào efetivo pagamento.6'6- Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, , ôàniirtrda poderáconceder à contratante um desconto, itrtuto ae áÀtecipação financeira, calculadode acordo com o rpcA pro rata die, conforme art. 145, §10, da Lei no 14133t21 esuas alterações.

FlfxitshtEsÉnMA 
- DAs 

'ANçôES 
ADMrNrsrRArvAS E DEMAT'

7'1- comete infração administrativa, nos telmos da lei, o licitante que, com dolo ou

ó4
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culpa:

Administração;
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uffi 

:lL"'n';
7.1.1_deixar de entregar a documentaçao ext9rua 

"'';o7"-;iàgoeiro/a durante o

qualquer documeniJ"q'á tenha sido solicitado p(

certame;

7.1.z-salvo em decorr?T':^g?i?::;:0"*eniente 
devidamente justificado' não

7 '1'z- §arvu '"' i;;; ásPeciat quando:
mantiver a Propos

;:')::xr::H::;ffi:;quada ao úrtimo rance ofertado ou após a

negociação;

?1T;1t':i s a r- se a e n v i a r o d eta I h a m e nto da p r:::::iT 
::T,1il1rda a etâoa comPet'rit,.'r'r;:ffiH:il#;;;;" quando encerrada a etapa competitiva; ou

7.1.z. -deixar de apresentar-amostra; 1o com as especificaçóes do

7 .1.2.5-apresentai"proposta 
ou amostra em desacoro

edital;

7 1 3-não cerebrar o conlgtg^o,1ff: 
^"1§i# 

âi:i:trJffi:iã3,j3'â?'u 
u

l,l;í;ü??":ff :lt"""T*'âTJ':ffi :deJffi;0"ãÍãár"dásuaproposta;
nrratn ou a ata de regis

il':::i:;::::::":JJ:,óü;:y:'='^'rTJ,i"nxx':;,:âi3,i;.i:3,;x?i':7.1.3.1- recusar-se' sem justificativa' a asslnâr u t'ut';;; 
õà'o tttubelecido pela

preço, ou a aceit'i'o*"t'itãi-á instrumento equivalentt

Administraçao; . 4 ^ ,^rÃ^ Âvi.ri.tâ nara o certame ou

7.1.A-apresentar d."9!f i9.?:-:^'.o,f,*T;llação 
falsa exigida para o (

( '1 '4' apr t'Der ''"' ;;É; dürante a ticitação;
prestar declaraçãc

'rt.uu:ilr"n,:::,::";"do inidôneo ou cometer rraude de qualquer natureza' em

especial quando:

7.1.6.1- agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

7 .1 .6.2-induzir oJiüãtuoumgnl".3 erro no lyt9a131to;

7 .'l . 6. 3- 
"o 

r"'"nt"';;*";;; tat tititao a o u d ete ri orad a ;

7,1'T.praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdalicitaçáo

7.1.!-praticarato lesivo previsto no art' 5o da Lei n'o 12'846' de 2013'

7.2- Comfulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a

previa defesa, upi'ã"iãos licitantet "i", 
,djuàicatários as L"guintes sanções' sem

prejuízo das respontànifiOuOes civil e criminal:

a) Advertência;
b) Multa;

Íiinr;,ln:fi:il::ffiFf{[! ,,,,,u," e contratar com a Administração Púbrica'

enquanto p"rOrruiurn á. ,oiiro, Jeierminantes da punição ou ate que se1a

promovida ,uu ,."ãnltituçáo p"runtu'u piàpiiã r,úrioaãã que aplicou a penalidade'

7.3- Na aplicação das sanções serão considerados:

7,3'l.analurezaeagravidadedainfraçãocometida'
?.á:.; ã, [ecutiuridadés do caso concreto'

7 .3.3-as circunsta*i"t agravantes ou atenuantes'

J.
,/t I

l//
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7 '3'4- os danos oLre dela provierem para aAdministração públic l--------qçl-- -7.3.s- a implantaçrão ou;il;;üoamenro d; ô;ô;a de integridade, conformenormas e orientaçoes dos órgãos"de controle.

7 '4- A multa tTá 
:::?lhida em percentua I de 0,5% a 3o%incidente sobre o vator do

::#lXt:r§fli;,ji'"rhida no 
'prazo 

máximo'oe s (três) à;;; 
'ài"i., 

a contar da

l,l;"-,'i;?off J:[?'rT:JlfJ[Tl,,lll itens 7 1.1, 7.1 2 e 7 1 3, amurta será de

7 '4.2- Para as i1(aeões previstas nos itens 7.1.4,7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.g,a murtaserá de 1S%a 30% âo valor do óontrato licitado.

7'5- As sanções de.a.dvertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
H:::1i?]fi03ãfo'"'[T, oú ão'itotar poderão-r", apricadas, àrrrrrtirrmente ou

7'6- Na aplicação da.sanção de multa será facultada a defesa do interessado noprazo de 15 (quinze) dias úteis, contado oa oatáãá sua intimação.

7 '7- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável emdecorrência das infrações ,ominÉtrutivas retãàiánài* no! itú, í.1.i,7.1.2 e 7.1.3,quando não se justifícar a irnposiçao oe pãÃriíjro" 
.mais grave, e ímpedirá oresponsável de licitar e contratar no âmbito ãà-noministração pública direta e

H'J",fr:i;#:.*otrativo 
u qüãip.'tencer o árg* ou entidadà, p"io prazomáximo

7'B- Poderá ser a.plicada ao.responsável a sanção de declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar, em decorrênci, á*piãiiã.ã". ínfrações dispostas nos itens7.1.4,1.1.s,7.1.g, 
.r.1.r e r.1.g, bem .como peras infrações áominirtl-"tivas previstasnos itens r .1 .1, r .1 .2 e r.1 .3 que justifiqr.,ri ;l;;àsiçao d ü;;riàãoe mais sraveque a sanção de impedimento de licitar-e contratar, .ú1, ourafaô oür"ru ará o prazoprevisto no art. 156, s5o, da Lei n.o 14.18312021.

7'9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registrode preço, ou em aceitar ou retiiar o instr_umenià-ãqrirrlente ná ú;; estabelecidopela Administração, descrita no item 7.1.3, caracterlzará o oe".ur[nrmento total daobrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia deproposta em favo-r do órgão ou entidade promotora da ticitafaã,-nosl.rro. do art.45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

7 '10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento delicitar e contrata.r e {e declaração de inidoneidade para licitar ou contratardemandará a instauração de processo.de ,".ponràbílização , .Ài conduzido porcomissão composta p?! 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos ecircunstâncias conhecidos e intimará o licitante ãú ó-aoiuoicatário para,no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita eespecificar as provas que pretenda produzir.

7.11- Caberá recurso no
de advertência, multa e

prazo de 15 (quinze) dias
impedimento de licitar e

/
\-.. ///

a-'t ,/

úteis da aplicação das sanções
contratar, contado da data da

vR-02.051-00009056/2025



.rrrnr" o qua será dirigioo a aitoridade que tiver proferido;ãeãêãtrecorrida'

que, se não a reconsiderar no pr"ro"àJã[.in.o; dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivaçãã à autoridaou t*Jfloi o:"^ff:"::-tt::T'1,:*:: o"'''ão no ptazo

I
st tvrr,o lutÓttutuo ll()cPllÂlÀP

r,flilr

;"ffiTJ:"rÜ&lÍ", dias úteis, .oni.ao oo recebimento dos autos'

10.1.2- Na
fornecedores

7.12-Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção

de declaraçáo de-iniOóneiáaO" puruliãúui o, contratar * ptu=o de 15 (quinze) dias

úteis, contado ou ãáià Oã intimaçao, ã áecidido no p''^'o máximo de 20 (vinte) dias

üieis, contado do seu recebimento'

7.13-O recurso e o pedido de reconsideração-.terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenh;;;Éã final da autoridade competente'

7,14-Aaplicaçãodassançõesprevistasne3teeditalnãoexclui,emhipótese
alguma, a onrigaçã";;t;diuç"o integral dos danos causados'

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA

8.í- O registro do fornecedor será cancelado quando:

l- descumprir as condições da ata de registro de preços;

,- não retirar a nota de empenno 9í insirumento equivarente no prazo estaberecido

ô.i, ÁOrinistração, sem justificativa aceitável;

lll- Não aceitar manter seu preço r"gÊi;;d", na rripotese prevista no artigo 27 ' § 20 
'

U U;Xl"r:.JJ;-r1",i,:i333',^"I.os *r ou rV do caput do art' 1b6 da Lei no 14'133'

$l í3',l,.,utese de apricação de sanção prevista nos incisos tll ou lV do caput do art'

156 da Lei no 14.i33, de 2021,;;;-; fànalidadã aplicada ao fornecedor não

ultrapasse o pruro J"'rióãn"ia. da ãtu o" iegistro -de 
preços' poderá o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá, 
-t*ãiãÀt" 

ãecisao f'nã'm"ntada' decidir pela

manutenção do registro de preços,';;;;; contratàçOes derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sançao'

GLÁUSULANoNA-DoSÓncÃosPARTICIPANTES

9.1.oórgãogerenciadorseráoServiçoAutônomoHospitalar/HospitalSão
João Batista.

GLÁUSULADÉGIMA-DoSPREçoSEDARENEGochçÃo

10.1-Nahipótesedeopreçoregistradojornarl-esuperioraopreÇopraticadono
mercado por motivo superveni".f-, 9 Op* o' 

"n1iàáàe 
gerencíadora convocará o

fornecedo, prru"À"loãiát a redução do preço registrado'

10.1.1- Caso não aceite reduzir seu preço-l-::l:lot"s praticados pelo mercado' o

fornecedor será liberado do compromissó assumiào quanto ao item registrado' sem

,pii.rçuo de penalidades administrativas'

hipótese prevista no item anterior' o ger-enciador convocará os

do cadastro de ,""àru, na ordem de ctaãsificação, para verificar se



s§+
aos valores de mercado
seu registro cancelado, art. 28 do

10.1.3- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação maiJvantajosa.

1.0.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmàdo contratos decorrentes da ata de registrode preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligencáre,
negociação com yi9!a.s à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei no 14.133, de 2021.

10.2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na atia, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerencíadoi a alteração do preço regisúdo, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

10.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planiltra de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições iniciatmenie pactuadas.

10.?.2 Na hipótese de. não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgãà o, entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabeleãidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termoé áo item 4.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133] oe áozl,e na tegislação aplicável.

10'3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

l- Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

ll- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

III- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

10.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regístrados e o
fornecedor' mediante requerirnento devidamente comprovado, não prã", cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - Liberar o forneced.or do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes aprásentados e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

ll - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

10'5- Não havendo êxito nas 
lnegociações, 
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contrataçáo/sAH/HSJB procederá à revogação do item da Ata

Preços e adotará as medidas para obter contrataçáo mais vantajosa.

10,6- Os valores revisados serão publicados no lnformativo Oficial do Município de

Volta Redonda.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda/RJ, para dirimir eventuais
pendências oriundas da presente licitação, esgotadas as vias administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEcUNDA - DAS DISPOSIçÕeS rlNelS

12.1- As condições gerais de execução do objeto, tais como as obrigações da

Administração ó do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, eniontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU

AVISO DE CONTMTAÇÃO DIRETA.

12.2- O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data

de vencimento da mesma;

12.3- O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços

e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habititação e quatificação exigidaJnó Edital de PREGÃO elefRÔNICO SISTEMA
REGTSTRO DE PREçOS No 9010312025.

12.4- Esta Ata de Registro de Preços é parte integrante do Edital de PREGÃO

ELETRôNICO STSTEMA REGISTRO DE PREçOS No 9010312025.

12.5. E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que

abaixo, também, subscrevem.
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